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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

CONSULTA PÚBLICA No- 36, DE 31 DE JULHO DE 2012 

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria 

Interministerial MDIC/MCT nº 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de 

alteração de Processo Produtivo Básico - PPB. 

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, ao e-mail: 

cgel.ppb@mdic.gov.br 

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES 

 

ANEXO 

PROPOSTA Nº 027/2012 - ALTERAR A PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 107, 

DE 9 DE MAIO DE 2011, QUE ESTABELECE O PROCESSO PRODUTIVO 

BÁSICO PARA O PRODUTO TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA 

NÃO SUPERIOR A 3KVA, COM NÚCLEO DE LÂMINAS DE AÇO MAGNÉTICO, 

INDUSTRIALIZADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS 

Alterar a redação do caput do Art. 4º da referida Portaria 

DE: 

Art. 4º Fica dispensada, a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2011, a 

obrigatoriedade da realização da etapa de produção descrita no inciso III do art. 1º para 

a produção de TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA NÃO SUPERIOR A 

3KVA, quando este for destinado exclusivamente à comercialização na Zona Franca de 

Manaus e aos que, se internados para outros pontos do território nacional de regime 

aduaneiro comum, estejam integrados a aparelhos elétricos ou eletrônicos, veículos de 

duas rodas e placas de circuito impresso montadas que não sejam de uso em 

informática. 

PARA: 

Art. 4º Fica dispensada, a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013, a 

obrigatoriedade da realização da etapa de produção descrita no inciso III do art. 1º para 

a produção de TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA NÃO SUPERIOR A 

3KVA, quando este for destinado exclusivamente à comercialização na Zona Franca de 

Manaus e aos que, se internados para outros pontos do território nacional de regime 

aduaneiro comum, estejam integrados a aparelhos elétricos ou eletrônicos, veículos de 



duas rodas e placas de circuito impresso montadas que não sejam de uso em 

informática.  


